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Exmo. r. resi ente do Conselho .~.: o.cional do Trabalho 

·om o pres nte tenho a honra d p ssar s vo -

~as mãos, em ori inal, os autos do in uer1to d ini tr~tivo ro

cessado para apurar u situarão do empr gado desta Compan 1 , o-

s~ l lbnno ·a Jilvo., ~ ten o em viste as concluH5ea ue h ,,.,ou 

a r spectiva Co 1 ss&o ~ ur, dora, submeto o caso ~ ~ r ciação e 

julgamento desse egregio Cons lho, nos termos do rt~ 11 d s ins-

tru~5es baixadas em 5 de Junho de 1 33 . 

evale~o-rnP. d o ortuni 1 de ar renovar 1 

V. xci . os rotestos e minha ubida estima e e pecial co side-

ra ão. 

~ão aulo, 24 de ' osto de 19 9. 
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Estando o empregado desta Companhi , José Albano da ôilv 

guarda-trens de cargas na est ção de Lapa, ausente do seu emprego 

desde o dia 21 de Novembro de 193?, ach ndo-se preso, cumprindo a 

pena de doze anos de prisão celular, a uc foi condenado pelo júri 

desta Capital, por cri ~e de morte, sentenna confirmada em grau de 

pelação pelo colendo Tribun 1 de pelação do Es tado de 'ão Paulo, 

em acordão de 14 de Fevereiro do corrente ano, conforme certidão ane

xa, e sendo jurisprudenci do egregio onselho acional do Trabalho, 

firmada em julgados diversos referentes a casos similhantes, ue o 

in uerito administrativo é necessario em casos como tais, por exigÍ

lo sem restrições o art~ 53, do decreto n~ 20.465, de 1~ de Out~bro 

de 1931, resolvo se iinstaure o i:lecessario in uerito administrativo 

para o fim de habilita r o egregio Conselho · acional do Trabalho a 

autorizar esta Companhia a desligar de seus serviços referido José 

lbando da Jilv , ou por abandono de emprego, com base n alíne "f" 

do art~ 54, do referido decreto n~ 2 .465, ou nos termos do n~ do 

art~ 1229 do Codigo ~vil, ue considera como justa causa para ser 

dispensado o locador de servi,os, rompendo-se o contrato de trabalho, 

mesmo ue s ja e te por tempo cer.to, - enfermidade, ou qual uer ou

tro causa que torne o locador incapaz dos serviços contratados. 

-o Paulo Railway Comp ny nomeia para constituirem a Co

missão puradora os rs. andido Galvão Bueno, como presidente, Or-

lando L ert, como vice-presidente, e Agostinho dantiago Junior, co-

mo secretario, e indica como testemunhas para confirmação dos fntos 

alegados os ·rs. ar ibuldi Be ggi, auxiliar de chefe de estação; Jo

celyr hioatto, pontador; e José err z, vigia capat z; todos fun-



ls.2 

funcionaria dest mesma Companhia , com exercicio na estação de a

pa, ao tempo em ue J osé lbano da Silva lá trabalhava. 

Proceda-se ao inquerito na forma das instruções do e regio 

Conselho acional do raba lho. 

-o Paulo, 1'? Agosto de 19 
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Co:) 

SABBADO FEDERAL s o o ' g 

mar~~:o Aranha.: - Julgcmdo prooe· 
aente a aoçllo sumrnarta. entre pa.r· 
tes Marlft. Domenloo. Chnvalarl e ea· 
pollo do Joaquim Lisboa.; ju!gattdo 
boas as contas pt·estadas pela lnvon• 
tar!Ante d. Flamlra Muguanl Fer• 
relra Galho. 
-- Do Juiz da 3. a. va.ra, dr. Dlo• 

cenes do Valle: - Julgando pro• 
eeaentea as Mç6es oommlnatorlas 
entre a Municipalidade do Sito Pau· 
lo e P'ellolo de Moraes o outros, Ml· 
KUBI S1mohes, Jollo Vesllho e outros; 
au.atentanelo a deols!J.o aggravada e 
mandando sUbir o r!lcurao no aggra• 
vo do Instrumento entre Jeremle.s 
Plsanesohl e dr. Anlello Martusccl 
11: au&tentando a declsl\o aggrava
da no ar;gravo t1e petlçllo da Mu· 
nlolpallc:lnelll de Sl\o Paulo na ao· 
çllo oommlnatorlll que move con
tra Mario Gomes Santlajr,o; decre
'tando a n ulllaade dn o.cçllo decen· 
diBrla entr'O partes a Sul Amet·lca 
e Eugenio Frlerl: ,lnlPI\n"'o nrn~q"'""· 
tes aa aoç6ea t1e despejo contra Os• 
nar Augusto Farias o Joaquim da 
l"reltas . 
-- Do juiz df} S.a vnra. dr. Da· 

Vld Filho: - Julgando nulla ,. aa· 
cllo <lecendlarla que José Bento da 
FUlva Eatevam move contra Jotto 
Ohrysostomo; julgando lmnroceden· 
~e a acçl\o ordinarla que José Julio 
Pereira mova a J<Iexan<'lre l'lond " 
A,grloola Fonseca; julgando por sen
t&I'\Qa a vistoria requerida por JoAq 
Arruda Pereira. 
-- Do .lul!ll da B.a vara, dr. 

Aln•lar Valllm: - Homolo~tando o 
penhora no elCI'Cutlvo cambia.! mo• 
vl~to p'l~ J'lllo R. Hnssel contra Sll· 
vano Klein Bran o e fiUB. mulher; 
lllftt'lnt&ndo a decl&lto aggravada na 
acnAo dM,.ndlt.rla movida nor N<'tt• 
velles HuJierles Anvel'801~ea contra 
.., f'lnn . Ootnmerclal e l!lxportaçllo 
Rublaa LtdA..l julgando pro~edflnt,e 
a Moll.o coJ<~mlnatorla movida pela 
ll'al'lenda do E•tadn contm Or1ando 
Avtno: ju!gtmdo Improcedente a 
11.ccAo de conalgnaQllo em p&gamento 
lntPntn"'"- nor Ar~n.,~ 1"alok & Ola. 
contra Salim F. Maluf. 
-- Do .ful!ll rta O.a vara, dr. Re• 

nato G. de Oliveira: - JUIP.anc:lo 
prO('t'"\entes 06 l!lCBCUtlVOB f!scaeR 
movlt1os pela Municipalidade r.le 
B o PA.ulo rontra: Attlllo Bumtlnl. 
Srb 1t1ln Jn~é M!!.tlano, Ant,onlo 
M~n~tnelll, Clemente Cln'PP. Marta 
Kranse, Joaq\Jim P. M. VUlaon, 
herc!eh·os do dr. AdoJpho B. A. 
Bamonto, Bento Sant"s Cama!'lfo, 
herdeiros do conde Antnnlo Toledo 
I,.R.ra, Mla;uel Oonratlo. Soe. InrhlB· 
trllll RA.Ivta t.tcla., Ell~!l 'l'e!~ha 
lherdelrosl, Walà:~m&r Serber, Oa· 
tharlna M. MI\IZone Francteco No• 
Cllto, Attlllo Burntlnl, Jor~te Blnc1er, 
~n11:elo Annunclnto. Bernardino 
l!llA,Jtf'rlo, Oannlno Carbone, dr. 
Adolpho .1\bt·eu Sampaio, Manuel J, 
Fel'fl•n<'l~'!l, Lulz Jf'lem. Oct•wln Bn• 
nas Marttn~ e esnQI!o c1e Antonio O. 
PereirA. Bltt!'ncourt: Juli!Rndll pro· 
ce<'lente a. aeçlo summarlssima t,\e 
lnd11mnlsaçllo movida por PM•Io 
Onan11t e outms contra De Julio 
Martlnelll & CIA..: Jul~t!!-ndn nulla 
"~b lnttto" a acç!l.o de salarlos mo
vida pol' Ellsn. S&l'tor~lo e "utrP' 
contra a Teoelage>m de Set1as M. 
Anc111.es. 

l,lJSTRIBUIÇAO DE FEITO 

Oe.rtorto do 1. o of!lclo civil! 1 
Arrolamento - Antonio MP+~rollo 
contra Angelo MMarello; VIstoria 
- Antonio EetanlaiA.u Am&rál con· 
tra Fa~~nda do E$tado· Despe)Q -
SP.lathlel Ferreira de Si.. contra Jo· 
&é Qulnterlo; 2.o ottlcto: - Arro
lamento - LA.ura Oliveira. contra 
Arl&tlttes de O li vetra; Despejo 
José Armando contra Pasol:loal Fer
nllndes: Interpellaçlio - Lutz Leme 
Maciel Ltda, contra Louls Dreytu• 

Cla. · 3 o Mff"t',. - n ., ... -

tal S. A. contra dr. Alfreelo tres mezes por dellcto de ferlmen· 
condes Cabral e sua mulher: tos leves, suspendendo, pelo prazo 
of!lc\o: - Ordlnarta - Tu!lk d dois annos, a ell:~cuçllo da allu· 
taJll contra S. A M'll'lliol&~t~ 
dos e tmtro. 

14 horas e para o norte do pf.IZ, i.ttl 
Manaus, reglst!ldos até as ~ll e ~Q' ,.• 
cartas até as ~5 horas e me'la, ~ 

ENA DE SANOU!:: 
Hontem á noite, a bordo de u,m' 

do• vapores surtos no j;)Ot~o em, 
•ervlço de carga e descarga, ho~v-. 

DENUNCIAS - O '7.o pma dlscu•sllo entre os esttve.c1ore1 
publloo, em exerclclo na. o~f:lW":!'-~~.,'~~:U Jo~ulm Lutz, realc:lflnte ã rqa. Lul• 
dr. J. A. de Paula Santos • (le .Cnm6es n. 108 e Silvestre ~'" 
ctenunotou José Garota Matheus Almeida, ctomtcllfado A rua. Jo4o 
Torquato Oaeada, por ferimento Pllssoa. n. 422. ele um lado, o seu 
graves ·e Sebastl&o Ramos Bnrreto companheiro da trabalhO Antonio 
por delloto ele 1·oubo. de Tal, residente â rua Dr. Cocltra,., 
-- · Pelo 6.o promotor ne. Os anlmos estiveram exaltaJ 

om commtss!lo, dr. dos e Antonio deixou o navio Mim 
Queiroz Filho, foram ele para um revide. 
Jollo Barassal Fernan seu, domicilio All• 
Alves Marinho e Rlzle"'oea-~~~ ... ~ijil~i'Qilrolili~~~-jj,.,,..."41JMII!It..iiiftpj"'j~õ,;:s~ de um c~nlvete e 
por ferimentos culposos; e llUII Joaquim e Sllveatre, 
Francisco de Almeida. Gama, Quando delxassPm o stlrvlço pa&S!l• 
turto. riam p~la rua Jollo Pessoa a camt• 

ABSOLVIQOES - o Juiz ela nho de 8\l~a oasl\8, nlll postou-se d,e 
vara, dr. José Augusto de Lima toca.ln. Jl\ 11Pia me.drugat1a JoaqU\1!1 
solveu Amerlco Augusto e BllvPstre tra, nAlt~~ovam pela rua 
processado .por ferimentos leves Jollo Pessoa quando no trecho &I• 
A1·mlnda doa Santos. tu11do entro 1\9 runs Aguiar ,ele An•. 
-- O mesmo magistrado, drade e Dr. Oochrane, sur~tu.!hee 

lrnpecumento do juiz da 4.a nel !rente Antonio que, ~e oanl• 
absolveu, por falta de provas, vete nl\ ml1o desferiu varlos golpOI 
tonto Pe.cola, denunciado por de! nos dois estivadores. Aoto continuo, 
cto de ferimentos levea na pesso(l. 0 rtmlnoeo evadiu-se. 
de Erdonlo Magrl. Os dois feridos !oram medtcadnl 

JULGAMENTOS SINGULARES - no Prompto Boccorro, e Sllvelltre 
ltm audlencia preslcllda pelo juiz nnós oR curativos foi Internado n11 
elA. 3.a vara, dr. Artbur Moreira de Snnta Caso., devido a seu estado tns• 
Almeida, foram Julgados os proces- plrar cuidado. 
soa movidos contra Joaquim Revea- No local esteve o lnvcatlr.ador 
lllnlkovaa, por ferimentos graves: e ORlas dos Santos oue colheu lqfor• 
contra Pedro zanonl, 11or fur~o. maq6M RObre o crime e ~rrolou tllS· 
Após a audtenota os autos !oram temunhas . • 
conclusos para declsllo. O lnquerlto sobre o fact9 trau-

"SURSIS" - o lUiz da. 3.a vara eltou Pllotll a l.a deleaaola do poli• 
conoeeleu o benetlclo legal do "sur· ela. ,, 
ais" a favor de Angelo Verlanlnl, 1 
que !óra. condemnado á pena de 

NOTICIAS DO INTERIOR -- - ·---·~ ... -
EXCURSÃO DO EMBAIXADOR DA 
BELGICA A CIDADE DE SANTOS 
A situação dos jornaes perante a Alfandega de Santos -
Posse do novo inspector da Policia Maritima - O movi

mento de passageiros - Malas postaes 

OUTRAS NOTfCIAS DA CIDADE DE SANTOS 
SANTOS, tO. 
Em vlelta. a eata cidade chegou 

hoJo, é.s 16 horas e meta, tendo via· 
jr,do pela estrada de rodagem, o 
baráo Jean Vlllentasne, embaixador 
belga junto ao governo brasUelro. 

No Paço Municipal, pl\ra onde 
seguiu após ã chegada, o Ulustre 
visitante teve festiva acolhida, sen• 
do-lha prestaelas ns honrA.s m!Utn· 
res do. pragrnattca, 

Recel)ldo pelo dr. Cyro Carneiro, 
pref m\lnlojpal, outras autorlda· 
de loc es e membros do corpo 
co sular o barllo V!llentagne pou
co e d orou na eéd"' ao governo 
d clda 

co anhla do ar. Allret1o Do• 
x, c nwl belga em Santos, o 
o V lenfiiQ'no visitou as pratas 

onto ptttoresco11 da cidade, re· 
ir sa.nd Jogo depois para essa ca• 
pl I. 

lT JORNA~S P • 

sendo 5 da prlmelrà classe e pro
cedentes: 

De Porto Ale~~:te - Ouldo Gouno. 
De f'lorlanopolls - Amerlco w. 

Brasil e tamlt1a, Antonio A. A\bU• 
querque. 

l1lm transito seguem 31 pas8flgei· 
ros, sendo 21 na primeira classe e 
lO na terceira. 
-- Pelo vapar nacional "Itabe· 

rA", entrado de Penedo e esc,&las, 
VIeram para este porto 4 passagei· 
ros, tot1oa na primeira claste e 
procedentes: 

De Sllo Sebastlllo - Olga. Souza, 
\Valdemar Santos, Maria Gloria, VI· 
otor Leite. 

Em transito seguem 7 passasetroe, 
senao 2 na primeira olaBSe o 5 n11 
terceira. 

NAVEGAÇI\0 AEREA 
Procedente do Rio de Janeiro, em 

transito pat'a Bu~nos Alre , passou 
hoJe por esta. ctd ae âs 7...,.,.,...,._,... 

ATROPELAMENTO 

O estivador Antonio s~v~rJno dt 
Souza, de 40 annos Cle eda.de, 1101• 
telro, domicllhrlo á nta deq A!Lo 
P'1·anclsoo n. 428, hoJe, As 13 bor&l 
" meta, llUandn tran~ltava pela pra
ca. Barjlo do Rio l3ranca to! atro~ 
pelA!io pelo nuto-ca.mtnhlln n. .. 
8 ,36 ,51, dlrlgJdo por José t.lno. 

A vtctlma, cme recebeu tolimen• 
tos e escorlaç6es pelo corPO, tol 
medicada no Prompto Boccotro. 

RECOLJliDA AO XADREZ · ' 

Dando cumprlqlento a um .man
dado de prlsllo, foi presa h_I)Je e 
recolhida ao xadrez Jtoea ljf~ndea 
de Souza. que ha pouco mata ou 
menos dois mezu foi autorn. 1 de 
uma violenta ece11a tte aangue eni 
um casA. da rua Dona Lulza .MMU"! 
co, facto noticiado, entl!.o, DOr e.,. 
ta folha. • • 

Rosa foi pronuncl.a~a de e.o~rda 
com o artigo 294, paral>'rapho .~l.'O 
combinado com os artigos 13 i! 83 
dp noeso est11.tuto penal, l'm oen~reJ 
quenola do quo foi expedida. ordem 
de prlsllo . ' 

A ré &trUard&rA no caroere o dla 
dll seu Julgamento. 

AGGRESSl.O 

Aos t5 minutos de hoJe, ~ rua 
t.ulz Gama esquina ·da 111• OalllPQIJ 
Mello, encontraram-ee o sapateiro 
Elias Jorge, de 35 annos de ed!lcfe, 
cAsado, domlclllat1o A rua Bal:)tis~ 
Pereira n. 174 e o barbeiro Jo86 
Antonio Caramln, de 38 annos,• sol• 
telro, tambom resldejlte á rua 'Ba• 
P~lsta. Pereira n. 182. Entte os "ot• 
homens houve asperjl troc" dll tn• 
8\lltos, atr11cando-se os dOI$ em lu• 
ta. corporal. José recebeu va.J•Joa 
eoccos no rosto e Elias foi "IJSre• 
dldo " golpes do canivete, flpando 
fêrldo em cttversaa partes do corpo. 

Tanto Elias Jorge como José ~n
tonlo Caramln foram medicados n~> 
Prompto Boccorro, tendo a policia 
tomado o conhecimento do facto, 



CARLOS do Oficio Cri-

minal Privativo do Tribunal de Apelação do Estado de São Pau

lo, Republica dos Estados Unidos do Brasil, etc., 

C E R T I F I C A, a pedido verbal de peasôa interes

sada, que, revendo em Cartorio os autos de Apelação Crimina~ 

no 2.728, da Comarca da Capital, em que é apelante, José Alban 

da Silva e apelada, a Justiça Publica, deles, a fls. 137 e v., 

verificou constar o ACORDÃO do teôr seguinte: --

"Vistos, expostos e discutiãos estes autos de apelação n. --

2.728, da Capital, entre part€S - Josê Albano da Silva, apelag 

te, e a Justiça Publica, apelada: Acordam, em la. Camara, por 

votéJÇão unanime, negar provimento e confirmar o julgamento, im 

procedentes as alegações de nulidade e justa a condenação im

posta pelo juri. Nenhuma incompatibilidade existe entre a agr~ 

vente da premeditação e a atenuante da desafronta de grave in

juria. A omissão da ata com relação aos nomes dos jurados pre

sentes á sessão é méra irregularidade, que nenhuma influencia 

podia ter exercido no resultado do julgamento. uanto ao méri

to, acertadamente decidiu o juri, negando a dirimente da com

pleta perturbação de sentidos e de inteligencia, e reconhecen

do a agravante elementar da premeditação - esta excluindo aque 

la. Custas, pelo apelante. s. Paulo, 14 - Fevereiro - 1939. -

J. c. de ftzevedo Marques, P. e Relator. -Ferreira França. -

Bernardes Junior~ -- NADA MAIS SE CONTINHA EM DITO ACORDAo, -

PARA AQUI BEM E FIELMENTE TRANSCRI -, :00 QUE DA F~. - São Pau-

lo, 20 de Julho de 1939. - Eu t---:::=.w.::~~I!;;;;C;~ã.:::t~~'"""':::::i:::k::L.~.4...o6....l 

segundo escrevente autorisado interino, da lografei. - Eu, -

~~<&<-a ~~c • .-4.,~ 
-
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' - ~os uatro de Agosto de mil 

novecentos e trinta e nove, nesta cidade de dão .pulo, no escritorio 

dE; .Jooiodade Beneficente dos Emnregndos da .::;ão Paulo Railway, na pla

taforma da Estação da Luz, ~s dez horas da manhã, de acordo com o ue 

manda o art!.2~ das instruções do egregio Conselho Nacional do Traba

lho, reuniu-se a Comissão designada para proceder ao inquerito adminis

trativo a ue tesponde ~osé ~lbano da Silva, emnregado da ~ão Paulo 

R ilway Company; com a pr esen a dos ..;rs. t.;andido 3alvão Bueno, pr,~si-

dente, Orlando Lamhert, vice-presidente, comigo, Agostinho .:;)rmtiago 

. unior, secretario, o Sr. presidente de larou inst~lad esta Comissão 

Apuradora, iniciados os seus trab lhos e aberto o inquerito ndminis

trativo podido pela ~~o aulo Railwny Com any por portaria de seu Ju

petintendente datada de 1~ de gosto corrente, e propôs designar-se 

a da t a de 16 do corrente m&s, às 14 horas, neste mesmo local, para a 

audienoia do acusado, e inquirição das testemunhas arroladas, tudo 

nos termos do citado art! 2! das instruções, o que fmi a~rovado. E por 

encontrar-se o acusado preso , cumprindo a pena de doze nnos de prisão 

celular , notaria e absolutamente impossibilitado, portanto, de com~a

rccer à audiencia, e ainda mais, nor não implicar a ir uirição das 

testemunhas na prova do fato em si, m s tão s6mente no constqtaç - o da 

identi dade do acusado com o condenado, resolveu tumbem a omissão dis-

pensar as formalidades da intimação do acusado, por destituída de qual-

quer senti o. · · nada mais havendo a tratar, dec~arou o .Jr. presi den

te encerrada a reunião, da ual eu , secrrtario, redi i e dactilogra-

fei a presente ata, que lida e achada conforme, assino com os demais 

membros da Comis ão. 

Jáo Paulo, e 1939. 



TERMO DE DECLARAÇOES DA TESTEMUNHA B • GG , G ... R JJD 

Aos d ze 1 dias do mês de do ano 

de mil novecentos e trinta e nove, em s . em uma 

das salas da estação da São Paulo Railway Company, bs Jl tor e e 

nnr entn horas, perante a Comissão Apuradora no final assinada, 

compareceu G r i a i Be t r· i 

• trinta e d :>is anos de idade, residente em ~. ~ul 

~asado , ferroviario, com cerca de PZes te 

, com 
•• 

anos de serviço naquela Companhia, e pela mesma arrolado como teste

munha dos fatos por ela alegados contra o acusado Jo e ' Albnn 

· Silv ' e depois de prometer dizer so-

mente a verdade, perguntado disse que exerce na Companhia o cargo de 

-· a.uxili r de chefe n e e ·aç o e La-

Vll COT:lO -· en.s n e 

q H~ co nhe o 

e L . 
... ' 

e 

• ocu" c;d;) e enc.:>n rn nu"ente :io ervi o desde o dia t..l de rove bro • 

• de 1937 pre ent u o ai ... ~a en · :l ~ ncu. do nn t 

. da n se ver fj ')U em vir u e e ma lic .nçn ue he :f3r c"n edi o.~_ 

e cinco d os r> rn rntnr de n g":'lc a .I. r i l1 rpc : (1 1e no 2 

"' .. 
me MO (' apr e en - e o GUf' d na e t aç de La • o decl L- . 

• rnnt e e n e o nt:>u ue nn v per. rat ir! rn eT:l c.- nto Andr u 

• hom"' cidio, n .e a in ividuo ue hav r. e t enc r: inhc d .:> 

• e o o e q,ne 'Jr er a rnz n o .nde1ia camp rece · ~ eervic u- ' 

nci n v cu tpr- e c n n 1ici 

vi de c :r 

oe o eri:>rr~nte n o avendo re , on 

c n en . o n n .. 
e ... rir ~ e n m egundo jnl arnen 12 .no n êl i 

er or e nn nrl h vendo erguntnr-lhe. lnvro - e o 

P , i .o,. chl:.d.:> conforme , v i nL•in.do "elo e- · 

I"'e. bro a Comi "' o. 



TERMO DE DECLARAÇOES DA TESTEMUNHA ro .. ~T 

Aos deze' 1 dias do mês de o do ano 

de mil novecentos e trinta e nove, em u1o , em umn 

das salas da estação da São Paulo Railway Company, s ~uin z e 

uinze horas, perante a Comissão Apuradora no final assinada, 

compareceu ion t~ com 

.v1nt e oito anos de idade, residente em ~. nu1 ~ 

o1teiro , ferroviario, com oer c a de d ~~: e 

anos de ser~iço naquela Companhia, e pela mesma arrolado como teste-

munha dos fatos por ela alegados contra o acusado Jo 1b no d 

Si1v 
, 

e depois de prometer dizer so-

mente a verdade, perguntado disse que exerce na Companhia o cargo de 

p~n:t.au :>r a e n e L n· t ue conhece ~ ~c sndo 

e tr b 1 v om:> u rda-tre e car n e mn e 1.3 ~ 1; uc di-. 

. to ncusndo éncontrn ente d::l serviço de de ro endo de Uovenbro. 

de 1937, tendo se afnstnd::l n prinotpio oorn urnn icençn de n· gun 

. dia , não ~ . cnd n ren sumir o seu emprego findo e•sn 1icen 

. ça, ::lr e r eln DrQticn ou n'so~ in to em Sonto ndr e . 

• ter ido pre o, ju1.c:ado e c.ondcnn o n 1 no~ de que do 

. crime , r eu j ul c rnQ.tl~ o e con ennç , ube e1::>< _jorn i e or rel t n 
... 

rocurnr n e nç o n, . 

• n ::> e uin~ uo do crirn~. ~.;e f to COlnO j tl .... ti ij C - • 

.. 
nf1'1 cornparecimen o :1 ervico; ue nuncn r.mi" c rnp re- . 

.. 
ceu o a u•ndo n uel e~ açno, nem jornais o viu~ eclorante; ~ue • 

• n ~ m 1.- tinh declarar nt.uh: r u_nt ·-1 

• vr::1· - s e t t.er :2 u_e. lido .e h do~ níor e, v j .lin o el? 

• -.cep.oente , juntamente com o· m mbro d Comi o. 

'"' . Paul::> , 16 de .a ') to e 19-:rg. 

61t)ú =tb~ 



TERMO DE DECLARAÇOES Dk TESTEMUNHA 

Aos deze eis dias do mês de do ano 

de mil novecentos e trinta e nove, em J.l' ulo em uma 

das salas da estação da São Paulo Railway Company, s ruinz e 

e i horas, perante a Comissão Apuradora no final assinada, 

compareceu l!'err z com 

unrenta tret: anos de idade, residente em n. i 1 o 

c d.o , ferroviario, com cerca de oze 

anos de serviço naquela Companhia, e pela mesma arrolado como teste

munha dos fatos por ela alegados contra o acusado Jo•é b b no dn 

ilva e depois de prometer dizer s6-

mente a verdade, perguntado disse que exerde na Companhia o cargo de 

. vi ia-co ata~ na e·t c~ de L a: ue conhece o cu ado que trt-

. ba havn ozno uarda-tre na mesrn e tt.~ .. o; e dito ~ut:. d :1 e 

. encontr ou ente do' erviço talvez decde fin~ c e 19. 7; que Jo e 
, 

• lbnno dn ilvn hlVi nb ido n i l d e 1 i c e n e !;lU e 

. e•·sa licença le o dPcl rnnte no j nf!i' ue o acufaào c - . 

. ~etido u hornicidin 'nnto n r ue u ou doi di de oi· • 

. cerca de 10 rn noite f 1 ·n r o ur a o "" o r J o é A 1 b . no da 'i 1 v . 1 • 

• no local ao eu nbf:l lho, c n ndo-1he e te nue hlVi( r icado 

. uc crime de mort~ e ~tn n ' n re, r 

. no qu rtn em que residia proximo dn e 
~ ... 

• d de e• Ll O,.!t.ts i ao nt. o ü viu o cu 

• ua.bid o elt leitura elo jorm i e •ue 

. ::iilva h ViL. ido j ulr~u<l o e con 

.. 
UE"'' 'H'' 

ç .~ troc r de ro qu 

ndo, en o o t riorrneni"e 

o cu l u ti Jo l b JrlO d 

o r r e ou e ne . 
• nt n mni' c.iün l.l. r e eit o e n JD htV lo (. f:"~i . 

o seu eP irnent o 'n o r e ncerrnd o, 1 vrtnà.o-t.e es"'-c "'-ermo ue, . 
e uo c nf r e, vni r :..• intdo el:) de lJoente, j nt rene 

• com .., 





R L A T u R I u 

Vistos, em todas as suas peças os presentes autos de in~ueri-

to administraLivo instaurado a pedido da 3ão Paulo Railway Company 

para definir-se a situaqio de seu empregado José Albano da Jilva, 

passamos a relatar minuciosa e desapaixon demente o processo, nos 

termos do art~ 10 das instruqões baixadas pelo e 0 regio Conselho a-

cional do Trabalho. 

Por portaria do ...>r. 'uperintendente da Jão Paulo Railway Com-

pany, datada de 1~ de Agosto corrente, foi dudo inicio ao presente 

in uerito com a nomeação da ComissH.o li.puradora no dl:inal assinada, a 

ual instalando-se em 4 do mesmo m&s, designou dt ta para audiencia 

das testemunhas, dispensadas as formalidades de intimagão do acusa-

do, por absolutamente inuteis, de vez que o mesmo se encontra preso 

cumprindo pena de doze anos e reclusão, e porisso notoriamente im-

possibilitado de comparecer, e mais porque o presente inquerito, co

mo dito na ata de instalação desta Comissiio, niio tem por finalidade 

rovor os f Ltos d0 abandono de emprego, ou da impossibilidade em ue 

se encontra o acusado, como locador de serviços, de realizar o obje-

to de seu contrato de trabalho, o ue se encontro provado dos doeu-

mentos de fls., mas tão sómente firm~r a identidade do acusado com 

o condenado. 

Estabelecida esta, de modo claro e insofismavel, pelo depoi-. 
menta de Garibaldi Beaggi e . osé ~erraz, ue conheciam o acusado e 

dele ouviram , no dia seguinte ao crime, o reluto do fato, corrobora-

dos pelo da terceira téstemunha Jocelyr Chioutto, nenhuma duvida tem 

esta Comissão 1puradora em r e conhecer procedente o pedido contido 

na inicial. 

Juntam-se folha corrida e certific do de tempo de serviço. 

uão Paulo, l? de t gosto 



TRANSPORTES 

.. 
açeo na ia.a 

te ori GQJ rta-tr •• I 

11/4/ 

/1/ 

11 I 

Local •• t 

.. ON1' .$ lWjjNTO 

- Q~ebra te porteira 

- ulpa pel traa 

manobra p~~ , re 
z n o rti P.1t1 

te 6 mta. to L.-1.11 

te ., , .. •• q~• a ) 
r n ~bi • t - ) 

) 

lt/ I - Perie~ h ra 

'i.. 3/ / 6 - J.)n"V • o~ c · t r o 

1/U/ 

/1/ 

6/1 

1•1 
7/ll/ ,,, . 

c o re,ul: 

• no eavio n 1. 

.. 
- Irrellll ri a eoe 

- Por ieixar o co • l pei ie a a pacato 

- Irr-a~ r1taiea bilheha 

- Feri a hora te ent à • ••rriqo 

JIDI~ 
DISCIPL INAliJi!S 

o 

~lpiDIO 1 ii& 

--

11 

000 

5,.i000 

2 000 

• ~JAto 

--
--
--
--

7/11/ t - P r .... cientifi r • Chefe te io 
v Uro q t.aebra o 

• o o carro) 
'ti ••ta~ 

- Irre1lll.•r1 to1 • bilhetoa 

- Nia veriticoa trena .3 
• 'lehicdo n platato 

t/1 ao nt. ra 
• •• Q ... ie ó 

r) , 
or ter e 11qaooi • tevel~er bilhete 

ir .171 no i& 7/ 
p .... ,: , 

) 

1 /l /3'1 - Clll.paio trançaaento tentei •ohc • o vari 1 no• 

lt/10/'J'IJ 
... 

rnoa •• i evita billlote t x· 

/IM - or iJ'rec ri e n rc Q ... o u ponto ii 13/ /3f. 

l /ll/ - .. 3 /lO/ 

/1/ - p r • q n o oato 
zaio llrti • 

úa 

, --

•• a attenção 

I . 000 

lt 000 

• 
) IDI~r8i IIVI ntl 
j 



TRANSPORTES 

0/~ .. : .... !.~.rJ-p/~~ ---· 
Contin11fcie 

M IDA.S 
AOONTjCIMJN40 DI§C1PLil'Wj,li 

7/ /'Ml - Por ab não~ r • loco. à CP.34, 5/ , no pe te ta 000 

1 /7/35 - ••P n•. paa ac! u P.3 /6 prea llir Yiac .. la ) 
.J 11nài ~ a e ierneta ltil etriea j IQS ... 

lO/ /35 - Por nD.o eonàu.zir 1 n perteno .. o.mpl•t•• 

fJ.'J/10/3 - Por irragll.l&riàate na r ção ta p nta Ua 7/10 

e attençãe 

c. uraà 

.. 
h ai• attençae 

ll/12/36 • Por ir.rac ar1à •• na ar ação •• p ·nte ti ~/11 

11/ /3 - p r nã ter o parecil.e • ..rviç• ài e/ 

en1 ~-· 
uJ. 1 00 

3/~/37 - Pal en inh: 1Dieviit vah.c/ 11 ~r ... , 7/3 Cenauraie 

'60/4./'lll - Pai• ieecarrue ent àa iela 1 · 22 R,, 14/t Jlavertiàt 

17/5/37 - Pel par i te L.A.JL1 • R.Granie-35 ta., 1/4 111ta 5$000 

1/7/37 - P or lnar ina.-w. yape 1165 CP. a Pia• gll.éra , t/6 ooo 

· 6/l /37 - Por 1rrecll.l•r1iaie na reaçie i pont n iia l /10/57 

r.j. 

... ... 

c FE ms 

. Ce DI 11 



------------------ de 
-------------de -

da R part.------ - --==---.. 
da Repart. --- -------de 

-------------- da Repart . de -
da Repart. de-

S ndo o seu ordenado durante o tempo de erviço acima referido o s guinte:-

.,dJ5$il!lO- pc 
~$000 pc 

~000 pc 

-~;(_~Ül~ci~S$ 0 0 0 p< 

c2&12$000 p< 
c101is0 O O p< 

df?Os00I2 pc 

afd!JsOIJO P< 

De ~0$000 p< 

até--de 

De--de 
De--de.·--·:r-
D --de---
De de:---de até 

de até de De - de---
De--de:----de---alé de---~ 

de 
de 
de 
de 

:.,---~-:--:--de até--de ----de:----
Óe de·----de-- até- - de-----de:---

• De--de:----de at de---- de---
De - de ----de até--de:- - --de::-e __ __ 

e de---- :---até- de:-----de:--

--de---

p< 

----$ p< 
----$ pc 

----$ P< 

----$ P< 
--..,..----$ pc 

----$ pc 

---$ pc 

----$--- pc 

----$ j)l 

p 

T 

te com licença remunerada x ( vide ve 

Idem, idem, sem vencimentos xx v1 ) ......... . 

-44 ~ ~ d~L.d.L~J1~ 

(x) - Vide artigo 29 do Decreto 20.465 de 1.0 de Outubro de 1931. 
( xx) - Vide § 1.0 do artigo 29 do Decreto citado. 



U73 

VIPANY 
) ATTESTADO 
I 

tUio,A._de ~oi/;, de t9_a9 
ÍN ' A 11 OBSERVAÇÓil:A 

I 1: RTAN JA. lnlormnr ai u llcen· 

Pia-.- I ~As !oram I on •I 
veoo1men10s 

da matricula na Caixa __ _ --- - - - --· 

----- -
;hivadas nesta Contadoria, consta até de --- - - - -- --

.1GJ:~d1:/9 
-----1- -
------ --· 

- I- --
------ -

1....---------até - --
1.--------até------ - ------
1----------- até-- -- - - -- - 1-

-- ---- - .. 

-- -- - -

RESUMO: . 
I 

TOTAL DO 'fE:UP DE S ERVIÇO I 
APURADO xxx IMPOR'l'ANCI 

ANN OS I 1\H;ZES 1 J)lAS l lMl H!rANCIA 

--1 I I I 
I 

----

lt= ----

I 
- ----

I ------

I 
- ----
- ----

I 

I i-= --

1-----
11--

- 1- ~ 

- - - -
I -1- -

li~ 
----

-
I 

o:-,,- - - -
--· 

I 
--- -

--------
I 

I 
I ----
I ·• - --- -

IÇO ujos attestados não foram ou 

--- -I --- - - - -
I 
I 

---

I -,-
o) ___ annos ____ mezes ___ dias 

---dias 



'"tk_ RESUMO DAS LI~~AS CONCEDIDAS DURANTE O TEMPO 

PERI D 

De-- de----de- até - de ---- de 
D~- de ------de até de-----de 
De de de J até de de ,_ 

De de de até de---- de---
De--de de até--de----- de 
De--de------de--até--de---de 
De--de de até - de---de 
De ele de- até--de de 

De de-----de até--de dP 
De-- de de até- de de---

D --de ------de até de de 

De de de até --de de 

Vencim ntos 

---$- por - ---
$--- por ----

' $- por 

$-- por 

$ -- por 
$ por --- -
$ por 

$ por 
$-- por 
$-- por 
$ por 

-$-- por -
TOTAES. 

11 D RAÇÃO DA LI EN 

- '""" I """' I o..: 
--
---
--

--
------ --

- -
- - -

--

- -
- -

'=-

PARTE A SER PREENCHIDA PELA AlXA 
I, ' lI 

ltlDSUMO CxEI AL: 

Tempo attestado (liquido) annos mezes dias 

Licenças remuneradas annos mezes dias 

Licenças sem remuneração annos mezes dias 

Tempo· de- serviço em outras emprezas anno mezes dias 

TOTAES annos mezes dias 

TEMPO jUSTIFICADO . annos mezes dias 

TOTAL GERAL annos mezes dias 

Data da primeira inscnpçao do associado_ 
Média dos vencimentos dos ultimos 1 O annos que 

Rs. 
precederam á data da primeira inscripção do associado: 

$ R~ $ ------------·-----
__ mezes 

Média dos vencimentos mensaes, multiplicada por mezes de tempo justificado, ou de tempos de serv1ço 
não puderam ser apresentados completos igual a Rs. ____ $ ___ _ 

Divida contrahida em 3 o lo :-
(importancia percebida durante o tempo attestado 
mais o total obtido com o tempo justificado) 

- ----- -----.. ---- ~--~--~~----~--------- 100 
3 x Rs. Rs. ____ $ __ _ 

C n.tribui.çãe mensal = _ % sobre Rs. $ ____ mensal, igual a Rs._ $ __ _ 

quóta a er cobrada em ___ prestações mensaes, a partir de ___ de de 19 __ . 

<.: ,J )_ -·-- .. ":) Jr ; __ _ 

Confe'rido pot· _____ _ 

Visto 

em 1--1----



,ONCEDIDAS DURANTE O TEMPO ATTESTADO 

ll l> RA 'ÃO DA LI EN 'A ~~ OBSKRVAÇ<?_RS 
VPn imentos 1MP RTANOIA lnlorm11r ai Rs llceu· ~ ' """ I " - I 

- çns !oram I ou •I 
Di as veuolmen LOs 

. 

---$- por -------
$ -- por ----- - - ---
t _ - por ---- -- - ---
$-- por - --
$ - por ~- --
$ por ---- --- 1- - -
$ por --
$ por 
$--- por --
$-- por ----1-

$ por ----
-$-- por - -- - - ---

TOTAE 

p 

RE GEH. AL: JMPOl 'PAN TA 

annos mezes dias 

annos mezes dias 

annos mezes dias 

anno mezes dias 

anno mezes dias 

annos mezes dias 

annos mezes dias 

• 
deram á data da primeira inscripção do associado: 

$ Rs. $ 
mezes 

ez s de tempo ju tificado, ou de tempos de serv1ço CUJOS attestados não foram ou 
1---$ __ _ 

nte o tempo attestado 
tempo juslificado) 

= Rs. ____ $ _ _ _ 

mensal, igual a Rs~ $ ___ _ 

__ de de 19_ 

Visto 

em 1--1---



• 

-· -
• 

.... _ -



S!Jo f?aud !Jl~ Yf'~ 

... -

~ui~ ~t~" "c;{%;tf.muJin"- $14m,-.P-1f!H 

~~r•·a &ta/"<?f''- ~lt'erãtJ dre Z 
~ df:,ed 

umeta-se apreci ação e jul~amento do egregio 

Conse l ho acional do Trabalho. 

~ão nulo, 24 de gosto de 1939. 

~ ( ~uperintendente . 
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M . T . I. C.- C ONSELHO NACIONAL. 00 TRA9AL.HO 

INFOIUiftJ.ÇÃO 

O :presente Inq_uérito Administrativo f'0i instaurado :pela 

são Paulo Bailway Co~ para apurar a situa 5ão do empregado José 

Albano Silva q_ue se acha preso , cumprindo sentença vor crime de 

morte , conforme se verifica da certidão de fls . 7. 

o inq_uérito corren com a devida regularidade , conntata:n 

do-se pelo depoimento das testemunhas , a identidade entre acusado _ 
q_uestao. 

e condenado , o q_ue autoriza a empregadora a de itir o empregado em 

·endo o que nos cabe in ormar , passamos o processo à 

consideração da autoridade SUDerior , Dara o devido encaminhamen• 

to à Procurad.oria . 

Rio , 22- 11- 39 
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CONSE 

( ........... SECÇÃO) 

PROCESSO N~~~6 
1931 

o 



( lC- ) 

ACÓRDÃO 

ABA/I E 

/ 

M INISTÉRIO 0 0 TRABALH O, INDÚSTRI A E CO M É R C IO 

CONSELHO NACIONAL DO TRABALHO 

Proc . 14. 796/39 

1940 

VIS'ros E HEL!tTADOS os autos em que a s ão 
I 

Paulo ailway Uompany submete apreciação deste Conselho o irl 

quérito administrativo instaurado contra o empregado José Alb 

no da uilva: 

CONSID 'RANDO que o inquérito foi mandado 

instaurar para apurar a ausência ao serviço desde novembro de 

1937 , por parte do empregado acusado; 

CONSIDÊRAl~DO que , segundo ficou provado 

nos autos , o referido ferrov~io se acha preso, cumprindo a 

pena de doze anos de prisão celular , a que foi condenado por 

crime de morte ; 

CONSID~RAND O que o parecer da rocurado 

ría Geral concluí pela procedência do inquérito , não só A vis 

ta das provas produzidas , como tambem pelo que tem decidido 

este Conselho em hipóteses idênticas às dos autos; 

RESOLVE a Primeira 'âmara do 'onselho 

Nacional do Trabalho aprovar o inquérito e autorizar a demis

são do acusado . 

~e janeiro de 1940. 

Fui 

Publicado n Diário Oficial de .r/ rJ j?Vq o 

ecebido na 1.• Secção e 

"Presi nte 

Relator 

rocurador 
Geral . 
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MINIST~RIO DO TRA SAL HO, INDúSTRIA E COM~RCIO 

CONSELHO NACIONAL 00 TRABALHO 

• • 
RIO QE .JANEIRO, O, F, 

........ a .1 • 

o 1 
11• 

ç 

o 

Comunico-vos, para os fins convenientes, que 

a ...;;!. ... 16lQ~~- Câmara do Conselho Nacional do Trabalho, tendo 

presente o inquérito administrativo contra vós instaurado 

---------------------------------------------- · resolveu, em 

sessão de • julgar 

o dito inquérito, 

--------------------- · pelas razões constantes do acórdão 

publicado no cDiário Oficial » de~~~~~:~~~-~~U------

Atenciosas saudações. 

1 1 



.. 0 

MINIST ~RIO DO TR ABAI...HO, INDÚSTRIA E COM~RCIO 

CONSELHO NACIONAL 00 TRABALHO 

• • 
RIO DE .JANEIRO, O. F, 

rç 1 

c 

Transmito-vos, de ordem do Sr. Presidente, 

cópia, devidamente autenticada, do acórdão proferido pela 

~~~~Câmara do Conselho Nacional do Trabalho, em sessão 

inquérito administrativo instaurado por essa Emprêsa, con-

Atenciosas saudações. 

etaria. 
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MINIST~RIO DO TRABALHO, INDúSTRIA E COM~RCIO 

CONSELHO NACIONAL DO TRABALHO 

RIO CE .JANEIRO, C, F, 

CNT.l4• 796/39-1-4 7-Cf/VD vf,~ e março de 1940 

Sr. 
Jo I Albano da Silva 
A/C d Caixa de Ap sentadoria e Pensões 
Ferrovi,ri a d São Paul Railway 
Rua Prates, 165 
sAo PAULO 

Comunico-vos, para os fins convenientes, que 

a Pr1 me'..4-.L:4- Câmara do Conselho Nacional do Trabalho, tendo 

presente o inquérito administrativo contra vós instaurado 

---------------------------------------------- • resolveu, em 

sessão de .a d,e__,j.anei ro de-19~-- , julgar ap.rovCI..U.t.l----

emLss ... 

, pelas razões constantes do acórdão 

Atenciosas saudações. 

~::.....;:_.r;_s....~~~ 1 
OSWALDO SOARES 

Diretor Geral da Secretaria 



AR DA REPUBLIC 

Sub-Diretoria 
do 

Expediente 

(Secretaria) 

N~ 3?36 

PENITENCIÂRI 

São Paulo, 5 de abril de 1940. 

Ilmo. Sr. Interventor da Caixa de Aposentadoria e 

Pensões dos Ferroviários da São Paulo Railway 

Rua Pratas n~ 165 

CAPITAL 

Tenho a honra de devolver a v.s. o incluso of!-

cio 1-4?9/40 do Conselho Nacional do Trabalho , endereçado ao de

tento JOSt ALBANO DA SILV , aqui matriculado sob n~ 5341 , que 

solicitou a esta Diretoria Geral deixar de assinar os recibos 

anexos, visto julgar poder , o seu filho, usufruir as regalias 

da aposentadoria proporcional ao lapso de tempo que trabalhou 

na s.P.R. 
Reitero a v.s., os protestos de minha distin-

ta consideração . 

O DIRETOR GERAL. 

(a.) Acacio Nogueira. 

Recebido pela Secretaria daCaixa em 10/4/1940. 
Protocolllo em 12/4/1940 sob n~ 389 .72? 

Cel. 
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! .. ······················· DE. 
P A .R E C E R 

~- ................. . 

............. ... ...... ....... . Na.da .... ha .... .a ... pro.v.idenciar no .... .ca.so em . apre.ç.o , uma vez 

-·········· ....................... que .. .Q .... i.nt.e.r..e.ssad.o ... j.á .... teve conhecimento . do .julga do .• . 
......... .. .. .... ...................... ...................................................................... Ri.o., .... 24-.6-.940 .......................................................................... . 
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